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DECRETO NO.9.655, DE II DE OUTUBRO DE 2024.

Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar, e dá
outras prov¡dências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 52, inciso V, da Lei Orgânica
do Município e em conformidade com a Lei Municipal n.o 3.638, de 14 de dezembro de 2023,

DECRETA

Art, 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício
financeiro, um crédito adicional suplementar no valor de R$296.521,66 (duzentos e noventa e
seis mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta e seis centavos), para tazer face às
despesas no Município de Jandaia do Sul, com a seguinte classificação orçamentária:

Suplementacão

O4.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO
04.001 .00.000.0000.0.000. Diretoria
04.001.04.122.0004.2.004. ManutençãodoDepartamentoAdministrativo

43-3.3.90.30.00.00 1000 MaterialDeConsumo 33.600,00

04.002.00.000.0000.0.000. ContribuiçõesaoPASEP

04.002.04.122.0004.2.005. ContribuiçãoparaaFormaçãodoPASEP

63-3.3.90.47.00.00 1000 ObrigaçõesTributáriasEContributivas 22.600,00

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTODEFTNANÇAS
06.002.00.000.0000.0.000. EncargosMunicipais
06.002.28.846.0040.2.009. AmortizaçõeseEncargosdasDividascomolNss/FcTs/IPM

93-3.2.90.21.00.00 1000 JurosSobreADívidaPorContrato 23.000,00

09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTODEOBRASESERVTÇOSMUNTCTP
09.002.00.000.0000.0.000. ServiçosdeRuas,Praças,Parques,Jardins

09.002.15.451.0025.2.019. ManutençãodoAlmoxarifado,ServiçosdeRuas,Praças,Jardinse Próprios
Municipais

664-3.3.90.30.00.00 1000 MaterialDeConsumo 111.728,90

09.002.15.452.0026.2.020. ManutençãodosServiçosdelimpezaPública

694-3.3.90.30.00.00 1000 MaterialDeConsumo 20.592,76

09.003.00.000.0000.0.000. ServiçoRodoviárioMunicipal
09.003.26.782.0038.2.024. ManutençãodoServiçoRodoviárioMunicipal

743-3.3.90.30.00.00 1000 MaterialDeConsumo 83.000,00

I2.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTOMUNICIPALDEFOMENTOAGROPE
12.001.00.000.0000.0.000. Diretoria
12.001 .20.608 .0032.2.029. ManutençãodoFomentoAgropecúariaeViveiroMunicipal

812-3.3.90.39.00.00 1000 OutrosServiçosDeTerceiros-PessoaJurídica 2.000,00

Total Suplementação: 296,521,66

Art. 2o. Os recursos necessários para à cobertura do crédito aberto pelo artigo
anterior correrá por conta do cancelamento parcial ou total de dotaçöes orçamentárias,
previstos no artigo 43 da Lei Federal 4320164 e de acordo com o ¡nciso Vll, do artigo 50 da Lei
Municipal no 3.638, de 14 de dezembro de 2023:
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Reducão

02.000.00.000.0000.0.000.

02.00 1.00.000.0000.0.000.

02.00 | .0 4.122.000 4.2.002.

7-3.3.90.30.00.00

07.000.00.000.0000.0.000.
07.002.00.000.0000.0.000.
07 .002.27 .812.0039.2.026.

410-3.3.90.14.00.00

4r r-3.3.90.30.00.00
416-3.3.90.48.00.00

09.000.00.000.0000.0.000.
09.00 1.00.000.0000.0.000.

09.001.15.45 1.0025.2.01 8.

639-3.3.90.30.00.00

64 r-3.3.90.39.00.00
09.002.00.000.0000.0.000.

09.002.1 5.452.0026.2.02t.

713-3.3.90.36.00.00

715-3.3.90.39.00.00
09.004.00.000.0000.0.000.

09.004. 15.4s L0025 .2,025 .

761-3.3.90.30.00.00

09.005.00.000.0000.0.000.

09.005.06. I 82.0006.2,049,

777 -3.3.90.34.00.00

I 1.000,00.000.0000.0.000.
I l.00 1.00.000.0000.0.000.

I 1.001.04. 123 .0005.2.027 .

788-3.3.90.14.00.00

789-3.3.90.30.00.00
12.000.00.000.0000.0.000.
r2.00 r.00.000.0000.0.000.

1 2.00 1.20.608 .0032.2.029.

8l l-3.3.90.36.00.00

12.002.00.000.0000.0.000.
12.002.18.s 41.0030.2.072.

825-3.3.90.39.00.00

l 3.000.00.000.0000.0.000.
I 3.00 1.00.000.0000.0.000.

13.001.04.12r.0003.2.03 l.
840-3.3.90.14.00.00

843-3.3.90.39.00.00

845-3.3.90.92.00.00

846-3.3.90.93.00.00
14.000.00,000.0000.0.000.
14.00 1.00.000.0000.0.000.
14.00 r.22.661.003 5. 1.005.

848-4.4.90.5 r.00.00

I 4.00 t.22.661.003 5.2.033.

869-3.3.90.34.00.00

1000

EXECUTIVOMTJNICIPAL
GabinetedoPrefeito

ManutençãodoGabinetedoPrefeito

MaterialDeConsumo

DEPARTAMENTODEEDUCACÃO
Esporte

ManutençãodoDepartamentodeEsportes

Diárias-Civil
MaterialDeConsumo

OutrosAuxíliosFinanceirosAPessoasFlsicas
DEPARTAMENTODEOBRA SESERVIÇO SMUNICIP
Engenharia,Planej amentoeFiscalização

Manutençãodos ServiçosdeEngenharia,Planej amentoeFiscalização

MaterialDeConsumo
OuhosServiçosDeTerceiros-PessoaJurldica
ServiçosdeRuas,Praças,Parques,Jardins
ManutençãodoCemitérioMunicipal

OutrosServiçosDeTerceiros-PessoaFísica

OutrosS erviçosDeTerceiros-PessoaJurídica
S erviçodelnfraEstruturaUrbana
ManutençãodePavimentaçãoAsfaltica

MaterialDeConsumo

ServiçodePostodeBombeiroComunitario
ManutençãodaUnidadedoPostodeBombeiroComunitário

OutrasDespesasDePessoalDecorrentesDeContratosD

DEPARTAMENTODETRIBUTAÇÄOEDIVIDAATIV
Diretoria
ManutençãodoDepartamentodeTributaçãoeDlvidaAtiva

Diárias-Civil
MaterialDeConsumo
DEPARTAMENTOMUNICIPALDEFOMENTOAGROPE
Diretoria
ManutençãodoFomentoAgropecúariaeViveiroMunicipal

OutrosServiçosDeTerceiros-PessoaFlsica

DivisãodoMeioAmbiente
ManutençãodaUnidadedoMeioAmbiente

OutrosServiçosDeTerceiros-PessoaJurídica

DEPARTAMENTODEPLANEJAMENTO
Diretoria
ManutençãodoDepartamentodePlanej amento

Diárias-Civil
Outros ServiçosDeTerceiros-PessoaJurídica

DespesasDeExercíciosAnteriores

IndenizaçõesERestituições
DEPARTAMENTODEINDÚSTRIA,COMÉRCIOETU
Diretoria
Infra-EstruturaParquelndustrialeConstruçãodeBarracões

ObrasElnstalações

ManutençãodaFábricadeManilhaseArtefatosdeCimento

OutrasDespesasDePessoalDecorrentesDeContratosD

2.000,00

1.628,90

17.000,00

L100,00

13.000,00

50.000,00

9.592,76

I1.000,00

50.000,00

2.000,00

5.000,00

26.000,00

2.000,00

11.000,00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

2.600,00

20.000,00

1.000,00

L100,00

1000 5.000,00

1000 1.000,00
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870-3.3.90.36.00.00

871 -3.3.90.39.00.00

873-3.3.90.92.00.00
l 5.000.00.000.0000.0.000.
I 5.00 1.00.000.0000.0.000.

1 s.00 1.08. 122.0004.2.035.

896-3.3 .90.92.00.00

I 5.00 1.08.24 1 .0007 .2.07 0,

904-3.3.90.30.00.00

905-3.3.90.34.00.00
16.000.00.000.0000.0.000.
l 6.00 r.00.000.0000.0.000.

I 6.00 1 .t3 392J024.2.046.
1030-3.3.90.31.00.00

1031-3.3.90.33.00.00

1032-3 .3 .90.34.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

r000

1000

1000

Outros ServiçosDeTerceiros-PessoaFísica

Outros ServiçosDeTerceiros-PessoaJurídica

DespesasDeExerclciosAnteriores

DEPARTAMENTODEAS SISTÊNCIASOCIAL
FundoMunicipaldeAssistênciaSocial

ManutençäodoDepartamentodeAssistênciaSocial

DespesasDeExercíciosAnteriores

ManutençãoaoCçntrodeConvivênciadoldoso

MaterialDeConsumo
OutrasDespesasDePessoalDecorrentesDeContratosD
DEPARTAMENTODECULTURA
FundoMunicipaldaCultura
ManutençãodoDepartamentodeCultura

PremiaçõesCulturais,Artísticas,Científicas,Desport ivas

PassagensEDespesasComl,ocomoção

OutrasDespesasDePessoalDecorrentesDeContratosD

Total Redução:

15.500,00

12.000,00

1.000,00

2.000,00

5.000,00

2.000,00

20.000,00

5.000,00

2.000,00

296.521,66

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçäo, ficando revogadas
as dispos¡ções em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro (1111012024).

LAURO NIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Órgüo 0J' do lt{unleþn'
' 
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